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MOÇÃO DE PESAR Nº. 038/2002

NOS TERMOS DO ARTIGO 193 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO, REQUEREMOS À MESA E OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO QUE SEJA ENCAMINHADA MOÇÃO DE PESAR A FAMÍLIA MARTINS DE ALMEIDA, VAZADA NOS SEGUINTES TERMOS.

A Câmara Municipal vem à presença da Família Martins de Almeida, através dos Vereadores que compõem este Parlamento, expressam as mais sinceras condolências pelo falecimento do Senhor Dorival Martins de Almeida, ocorrido no dia de hoje 21 de outubro de 2002.

Sua passagem pelo mundo físico em vida foi marcada pelo bom exemplo de um pai abnegado, pessoa incansável e amiga de todos que por onde passava, conquistava as pessoas com sua simplicidade e simpatia.

Foi vereador neste Parlamento no período de 1967 a 1968, na qual exerceu com maior zelo a vaga que lhe fora conferido.

O amor de Deus restaura as feridas deixadas pelo vazio da morte que gera a ausência e a consternação.

Assim a Câmara Municipal, através dos vereadores que esta subscrevem remetem a Família enlutada a certeza de nossa solidariedade.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 21 de outubro de 2002.

Ver. Gelson L. Gubert – PSB

Verª. Gislene Aparecida de Souza – PSB

Verª. Gonçalina da Costa Souza – PPB

Ver. Joel Davino da Silva – PMN

Ver. Joel Praxedes Capistrano – PTB

Ver. Juviano Lincoln – PPS

Verª. Rosa Neide Sandes de Almeida – PT

Ver. Sebastião J. de Lima – PMN

Ver. Sérgio Luiz Gaino – PSDB


Ver. Valdanir Barbieri – PPS

Ver. Vitório Jeovane Deprá – PMDB
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